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DECRETO Nº 8.057/11 
Nomeia os integrantes do “Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável 
– COMSEA”, na forma que especifica e dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das atribuições legais que lhes são conferidas; 

 
D E C R E T A: 
Art. 1º. O “Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável - COMSEA”, 
criado pela Lei Municipal nº 3.998 de 02 de dezembro de 2005, com as modificações posteriores, fica 
assim constituído para o biênio 2011/2013: 
I – 04 (quatro) representantes do Poder Público Municipal: 
a-) Titular: Edgar William dos Santos  
Suplente: Juliana Oliveira dos Santos Morais 
b-) Titular: Luis Carlos Oliveira 
Suplente: Geraldo Garippo 
c-) Titular: Wítalo Rubens Silva de Lima 
Suplente: Margarida Tortato do Sacramento 
d-) Titular: Giuliane Moreira Neves Castela 
Suplente: Claudia Maria Afonso de Castro 
II – 08 (oito) representantes da Sociedade Civil, assim distribuídos: 
a-) 01(um) representante de entidade vinculada ao Sistema “S”: 
Titular: Eloísa Nakata 
Suplente: Maira Mônica da Silva 
b-) 01(um) representante de entidade representativa de profissionais da área de alimentação e 
nutrição: 
Titular: Fernanda Goreti Candido 
Suplente: Isaías Reinaldo 
c-) 01(um) representante de instituição de ensino com atuação na área de alimentação e nutrição: 
Titular: Rogério dos Anjos 
Suplente: Elizabeth Mieko Egashira 
d-) 01(um) representante de entidade representativa de produtores rurais, com atuação no 
município: 
Titular: Ricardo Sato Tsuchiya 
Suplente: Maria Rosa Marques 
e-) 01(um) representante de entidade empresarial com atuação no Município: 
Titular: Eliana Aparecida Oliveira 
Suplente: Tatiane Lopes Pinheiro 
f-) 03(três) representantes vinculados às redes locais de Segurança Alimentar e Nutricional: 
Titular: Susana Rosa da Silva 
Suplente: Jessyane Ribeiro Gabriel 
Titular: David de Souza Lopes 
Suplente: Rosana Aparecida da Silva 
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Titular: Guerino de Oliveira Neto 
Suplente: Fernando Antonio Jujeque 
Art.2º. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão à conta de verbas próprias 
dos orçamentos vigente e futuros, que serão suplementadas, se necessário, para atender a tal finalidade. 
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
                                               
Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 14 de junho de 2011, 62º da Emancipação Político-
Administrativa. 
 

MARCELO DE SOUZA CANDIDO Prefeito Municipal 

Marco Aurélio Pereira Tanoeiro Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 
 
Jesus Paulo Rita Secretário Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e de Agricultura e 
Abastecimento 
 
Joel de Barros Bittencourt Secretário Municipal de Administração 
 


